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Campo Grande (MS), 24 de março de 2021 (E∴V∴) 

 

 

Ao 

Venerável Mestre 
ARLS ... Jurisdicionada e Relacionada 

GOB/MS 
 

 

Ref. Eleições 2021 - Administração, Orador e Deputados 
Estaduais e Suplentes  
 

Venerável Ir∴ 

 

Estamos às vésperas das eleições para as Administrações de 

Lojas, Oradores e, se for o caso, de Deputados Estaduais e respectivos 

Suplentes, para a gestão 2021/2022 e posteriores no caso de Deputados 

Estaduais e Suplentes. 

Para que todo o processo eleitoral transcorra sem incidentes e 

dificuldades, observando a flexibilidade das normas de proteção a epidemia 

causada pela COVID-19, que assola nosso país e todo o mundo, bem como 

atendendo as determinações das autoridades superiores para a proteção de 

nossos IIr∴, o Tribunal Estadual Eleitoral - GOB/MS, está tomando as iniciativas 

necessárias, para tanto em Sessão do dia 18.03.2021 aprovou a resolução que 

regulará e orientará os procedimentos do pleito. 

Assim, estamos encaminhando, anexo à presente, cópia da 

Resolução nº 001/2021 - TEE-GOB/MS, de 18.03.2021 (digitalizada em PDF) e 

seus respectivos Anexos I a IX, (estes em Word para facilitar o preenchimento 



GRANDE ORIENTE DO BRASIL MATO GROSSO DO SUL 
FEDERADO AO GRANDE ORIENTE DO BRASIL 

DECRETO Nº 2.635, DE 02/04/1.979 – INSTALAÇÃO 26/04/1.980 
TRIBUNAL ESTADUAL ELEITORAL  

 

 Rua São Félix nº 789 - Jd. Vilas Boas - CAMPO GRANDE - MS - CEP 79051-210 - e-mail: "tee@gobms.org.br 

dos formulários), que regerá a realização das eleições supra epigrafadas, no 

âmbito da jurisdição do GOB/MS. 

Recomendamos especial atenção ao Art. 7º da Resolução (sem 

prejuízo de todo seu conteúdo), que trata do PRAZO (3 dias úteis) em que as 

Lojas deverão encaminhar o expediente ao TEE-GOB/MS, exclusivamente pelo e-

mail "teegobmseleicoes2021@gobms.org.br", preservando a 

originalidade dos formulários anexos e se possível, destacando em negrito a 

identificação da Loja. 

Para o melhor funcionamento das Oficinas Eleitorais, 

possibilitando inclusive consultas das Lojas ao Tribunal, a exemplo de eleições 

pretéritas, o TEE-GOB/MS, poderá funcionar em Sessão Permanente no período 

de maio/junho/2021, quando seu quadro de Juízes estará de plantão para 

resolver dúvidas a respeito do pleito. Em anexo também segue a relação dos 

Juízes que compõem o quadro e a Diretoria do TEE, com seus respectivos 

telefones celulares, para conhecimento e eventual contato. 

Certos de vossa compreensão e colaboração para que as 

eleições 2021 transcorram na mais perfeita ordem e dentro dos regulamentos e 

normas emanados da legislação pertinente, colocando-nos ao inteiro dispor, 

antecipamos agradecimentos com nosso cordial 

 

T∴ F∴ A∴ 
 

 

- Original Assinado e Arquivado - 
PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

CIM nº 201637 
Juiz Secretário 


